
Município de Missal
ESTADo oo panexÁ

PORTARIA NO 163 DE 10 DE JULHO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 4.44412014 de 30 de
junho de 2014, e consíderando o Memorando No L3B|202O da Secretaria Municipal

de Saúde,

RESOLVE

4ft. 10 - CONCEDER a percepção de Adicional de Insalubridade de

20o/o (vinte por cento) sobre o Salário Mínimo, ao servÍdor NELTON VANDERLEI
DREHE& Motorista, provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde,

pelo exercício do trabalho insalubre, a partir desta data.

PAúGRAFO ÚNrcO - Cancelar a percepção do Adicional de periculosidade de

30o/o (trinta por cento) sobre o Vencimento Base, concedida pela portaria No

r4912019.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubricação.

GRelNrrr oo PRrrrro MururcrpRl oe MlssRl_, 1o or:uulo or.2020.
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